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CABJNETE DO PREF EITO MUNIC IPAL DE PIC O S - PIA.Ui 
C NP.J: 0 6.S53 .8(M/0001-02 / rds: (89) 3◄ 1 5-<121 5/4217 

PORTARIA N º 318/2022, DE 18 DE ABRIL DE 2022. 

"DispOe sobre NOMEAÇÃO em cargos em 

comissão., e dá outras providencias" . 

O Pre fe ito Munic ipa l d e P icos - P I. no us o d as a tribuições que lhe confe re o a rt. IOJ . 

inciso VI da Lei O rgânica do Municipio e 

CONSIDERANDO que o C hefe do E xecutivo compete decid ir sobre as nom eações e 

exonerações dos titulares dos cargos que co m põem a e strutura o rganizacional da Prefeitura 

Municip a l . 

RESOLVE: 

Art. l º - NOMEAR o Sr. ANTONIO CARDOSO DA Sll...VA. bras ilei ro. C PF n º · 

454.285.573-2 0 ., pa ra exerce r o cargo d e ASSESSOR ESPECIAL IV., S ímbolo DAS-3, çom lotação, 

na Secretaria Municipal de A grjçylrnra. 

Art. 2 º - Esta portaria e n tra e m vigor n a d a ta d e s ua publ icação , c o m efeito re troa tivo 

a 14 de a b ri l de 2022 . 

Art. 3 ° - R e vogam-se todas as dis pos ições e m contrâ.rio . 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

EM 18 DE ABRIL DE 2022. 

1d:1518E9DBB034D936 

PREFEITO i '.t •.. , 

REDENCÃO oo· 
GURGUEIA 

. 
1, •• 

D E CRETO Nº O 14, de 19 de abril de 2022. 

Dispõe sobre o Fe ri ado Nacional de 21 de abril 
(d ia de Tiradentes) nas repartições públicas do 
munlcfplo de Redenção do Gurg ueia - PI. e dá 
outras swovidênc ias . 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do município de Redenção do Gurgueia, E stado do 
Piauí, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal. 

DECRETA: 

Art. 1 ° - Em virtude do Feriado Nacional do dia 21 de abril , quinta- feira, fica decretado 

Ponto Facultativo na sexta-feira, dia 22 de abril de 2022, no âmbito do município de 

Redenção do Gurgueia - PI. 

Art. 2º Excluem-se do ponto facultativo definido neste Decreto os serviços essenciais e 
de interesse público, prestados pelo Municfpio à população, que deverão s er realizados 
normalmente. 

Art. 3°- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Publique-se, Certifique-se , Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de Redenção do Gurguéin - Piau[, em 19 de abril de 2022 . . 

ÂNGEL~SANTOS 
Prefeito Municip1ll 
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REDEINIÇÃ<> 
D<> 

GURGUEIA 

LEI Nº 395 no22, DE 19 DE ABRIL DE 2022. 

uAlte ra d isp ositivo d a Lei n º 389/2 0 22~ que dispõe 
sobre a a tua lizaç ã o de valores~ cria cargos~ a ltera 
refe rênc ia d os cargos comissio n a d os~ de funçõ e s 
gratifica d as e quantida de de cargo s efetivos~ 
modificando as Leis n .º 3 48 e n .0 3 4 9 de 19/03/2020 
e d á outras providê ncias." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE REDE NÇÃO DO GURGUEIA, n o uso 

de suas atribuiçõ e s legais que são d nd ns p e la Constituição da República Federativa do 

B rasil e p e la Lei Orgânica Munic ipa l faz saber,. que a Câmara Municipal d e V e re adores 

a provo u o proj e to e cu sancio n o e pro mulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 ª - O item 8 d o art. 3 ª da L e i n º 389/2022 passa a viger c om a seguinte alteração: 

Art. 3° Os cargos abaixo relacionados em virtude -de suas 

atribuições passarão para as seguintes referências: 

[ ... ) 

8. Controlador Geral do Municlpio DAM-0 

Art. 2ª - Esta lei e ntra em vigor n a d a ta d e s ua publicaçã o , rev o g a d a s as d ispos içõ e s em 

contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeitura. Municipal d e Redençã o d o Gurg u e ia - PI, em 19 de abril de 2 0 22_ 

ANGEL~~SANTOS 
Prefeito Municipal 
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PREFEITO 
O Al!IIIHTI! 00 PA E,.-l!ITO 

REDENÇÃO 
DO 

GURGUEIA 

LEI N " 396/2022 DE 19 DE ABRIL DE 2022. 

Institui a Bripda de lncfadio no 

municlpio de RedençAo do Gurgu~ia­

PI e d'- outraa provldfacia•. 

O PRE F E ITO MUNICIPAL DE REDENÇÃO DO GURGUÉ IA-PI. E S T ADO 

DO PIAUÍ. no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Constituição 

Federal. C onstituição E s tadual e Lei Orgânica do Mwricípio, faço saber que a Câmara 

Mun icipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei : 

Art. 1 º . Fica ins tituída a Brigada de Inc!ndio do município de Redenção do Gurguéia­

PJ, nes ta lei denominada, apenas, Brigada de Redenção do Gurguéia, integrada por 

cidadãos do Município , sendo responsável pela prevenção e combate a inc êndio , busca e 

salvamento, para proteção dos bens do Municfpio, serviços e instalações, para proteção 

meio ambiente~ florestas e mananciais. patrimônio histórico-cultural e ainda realização 

de atividades nas áreas de turismo ecológico. vigilância sanitári~ dcfe~ civil e 

desportos. 

Art. 2". A Brigada de Inc@ndio do município de Redenção do Gurguéia-PI, criada por 

esta lei é força auxiliar do Corpo de Bombeiros Militar e da Policia Militar do Estado do 

Piauí, subordinando-se a estes Órgllos quando em operações de missão institucional 

tfpica da Corporação Militar Técnica. 

Art. 3•. A atuação da Brigada de Redenção do Gurguéia fica restrita à área do 

Mwúcfpio, salvo: 

1- quando o Comando Regional do Corpo de Bombeiros Militares solicitar sua atuação 

além dos limites do Município; 

II- quando em socono; 


